
PROCESSO Nº 58181/2015
PRINCIPAL FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARANTÃ DO 

NORTE
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE  CAMARGO 

JÚNIOR

DESPACHO

Encaminha-se  ao  Núcleo  Expediente  para  que  providencie  o 

encaminhamento  dos  ofícios  n.  1138/2017   e  1139/2017  por  AR,  juntamente  com  o 

Relatório  Técnico  da  5ª  Relatoria  (doc.dig.  55981/2016)  e  Diligência  do  MPC/  Nº 

178/2017, a pessoa do Sérgio Miyamoto, CPF: 153.210.298-49  - Ex-Administrador Da 

Empresa Atrium CCTVM Ltda e Valdir Massari, CPF: 042.313.298-93, Ex-Controlador Da 

Empresa Atrium CCTVM Ltda.

Após,  encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados  para aguardar a manifestação dos interessados dentro do prazo concedido.

Cuiabá, 21 de agosto de 2017.

Atenciosamente,

Luiz Carlos de Azevedo
Consultor Técnico Jurídico de Conselheiro

Delegação, conforme decisão n° 01/JBC/2017.
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